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Pregão Eletrônico SRP Nº 18 /2022 

  

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Grossos-RN, designado pela Portaria nº 018/2022, de 02 de fevereiro de 2022, e de 

conformidade com as disposições contidas nos termos da lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, do decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do decreto 

n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e pelo Decreto 

Municipal nº 7/2016 de 01 de julho de 2016; Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar 147 de 07 

de agosto de 2014, torna público que estará realizando processo licitatório, através da modalidade “Pregão Eletrônico” NO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo Menor Preço Por Item, conforme o objeto e demais legislação, sob as condições 

estabelecidas neste ato convocatório e anexos. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, 

dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas 

ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade 

da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 

receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o 

vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar 

o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação. 

 

DATA E HORA DE INICIO DAS 

PROPOSTAS 
24/06/2022 AS 09:00 HORAS 

DATA E HORARIO LIMITE 
PARA IMPUGNAÇÃO 

05/07/2022 AS 23:59 HORAS 

DATA E HORA FINAL DAS 

PROPOSTAS 
08/07/2022 AS 07:30 HORAS 

DATA DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA 

08/07/2022 AS 08:00 HORAS 

LOCAL www.portaldecompraspublica.com.br  

MODE DE DISPUTA ABERTO 

OBSERVAÇÃO: 
Todos os horários estipulados neste edital obedecerão, para todos os efeitos, o horário oficial 

de Brasília.  

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portalcompraspublica.com.br/
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PROCESSO Nº 606028/2022 

Pregão Eletrônico SRP Nº 18/2022 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

CONDIÇÕES GERAIS DO Pregão Eletrônico 

1 – DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETAVEIS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2 A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM e/ou LOTE, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2 – DO CREDENCIAMENTO 

2.1 O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a participação 

dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

2.2 O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Publicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

2.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

2.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação 

 3– DA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que 

estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

3.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.3 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

3.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.3.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

3.3.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.3.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

3.3.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário). 

3.4 COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO 

PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  

3.4.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.4.2 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

impedirá o prosseguimento no certame; 

3.4.3 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

3.4.4 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.4.5 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com 

as exigências editalícias; 

3.4.6 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores;  

3.4.7 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.4.8 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro 

de 2009. 

3.4.9 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 

Edital. 

4– DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de 

acesso e senha. 
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4.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 

alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

4.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema; 

4.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

4.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5 − DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS 

SEGUINTES CAMPOS: 

5.1.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

5.1.2 Marca de cada item ofertado; 

5.1.3 Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso;  

5.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no 

que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso; 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua apresentação.  

5.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando 

participarem de licitações públicas; 

6 − DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES  

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital. 
 
6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
6.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 
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6.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação. 
6.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 
6.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
6.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.9 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 
6.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
6.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.12 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo). 
6.13 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances.  
6.14 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.15 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.16 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
6.17 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
6.18 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
6.19 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 
pelo pregoeiro. 
6.20 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.  
6.21 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.22 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.23 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do 
certame, publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.24 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.25 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
6.26 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
6.27 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
6.28 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
6.29 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.30 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento.  
6.31 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo 
de disputa aberto e fechado. 
6.32 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3º, § 
2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
6.32.1 Produzidos no país; 
6.32.2 Produzidos por empresas brasileiras;  
6.32.3 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.32.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
6.33 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.  
6.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
6.35 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
6.36 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
6.37 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta; 
6.38 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto após a etapas de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 
ou qualquer outo pretexto, isto porque o lance e uma extensão da proposta escrita, excepcionalmente, casos 
grosseiros de digitação, quando o pregoeiro poderá excluir o lance enviado pelo licitante, sanando o erro. Mas 
obviamente um erro de digitação é inconfundível com mergulho de preços e tentativa ilegal do licitante em desistir do 
preço proposto; 
6.39 Só será aceita a desistência do lance se o licitante comprovar um fato superveniente e plausível para a 
desistência, conforme § 6º do art. 43 da Lei 8.666/93; 
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6.40 O Pregoeiro irá decidir acerca da justificativa, sobre a sua aceitação ou não, à luz dos princípios da razoabilidade 
e da legalidade, de acordo com o caso concreto; 
6.41 Caberá ao licitante, quando participar da fase de lances, analisar previamente qual o menor valor que poderá 
ofertar e não o extrapolar no momento da sessão; 
6.42 Se o licitante que mergulha seu preço e depois solicita a sua desclassificação está "desistindo" de sua proposta 
e, consequentemente, incidindo em conduta passível de aplicação de penalidade constantes no art. 7º da Lei Federal 
nº 10.520/2002, que prevê o impedimento de licitar e contratar com União Estados, Distrito Federal e Municípios, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos; 
6.43 Os responsáveis pela condução da licitação deverão autuar processo administrativo, visando sancionar as 
empresas que praticarem, injustificadamente, qualquer conduta ilegal tipificadas no art. 7º da Lei 10.520/2002 
(Acórdão 754/2015 - Plenário TCU); 
6.44 Portanto, é primordial que o licitante esteja sempre muito atento à proposta e aos lances durante o pregão, tanto 
para oferecer a melhor oferta, quanto para evitar alguns erros, se poupando da necessidade de pedir a desistência 
da licitação. 
7 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

7.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições 

previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de 

desclassificação. 

7.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão 

nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

7.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, 

devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

7.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 

das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E 

QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível 

no sistema, no prazo de 02 (Duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.8 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes 

de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

7.9 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material 

ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não 

possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
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apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados 

da solicitação. 

7.11 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das 

amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.12 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.13 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo 

entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.14 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade 

da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7.15 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e 

desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

7.16 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo 

de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

7.17 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e 

fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

7.18 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.19 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

7.20 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 

vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital. 

7.21 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante 

para que seja obtido preço melhor. 

7.22 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.23 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não 

for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.24 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto 

neste Edital. 

8 – DA HABILITAÇÃO 

8.1 COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA 

PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 

INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

8.1.1 Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas; 
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8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
8.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
8.5 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
8.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
8.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
8.8 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica. 
8.9 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 
da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
8.10 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), 
conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
8.11 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (Duas) HORAS, sob pena de inabilitação. 
8.12 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
8.13 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
8.14 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.15 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
8.16 Ressalvado o disposto no item 4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
8.17  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.17.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: Prova de habilitação jurídica que far-se-á mediante apresentação dos seguintes 
documentos:  
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 
d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
i) Cópia da Carteira de Identidade ou documento equivalente do(s) sócio(s) ou proprietário(s) 
8.17.2  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
a) Comprovação de Capacitação Técnico-Operacional de aptidão para desempenho de atividade meio, pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, demonstrada através de ATESTADO(S) fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, sendo estes com firma reconhecida, demonstrando que a proponente já forneceu/executou 
materiais/serviços similares ou equivalentes, na forma do disposto no inciso II do caput do Artigo 30 e o seu Parágrafo 
1°, da Lei 8.666/93; 
b) Entidades de Direito Público que emitirem atestados, o Secretario ou Servidor tem FÉ PÚBLICA, no exercício da 
sua função, não necessitando ter firma reconhecida, facultado ao Município fazer consulta ou diligência no sentido de 
averiguar a veracidade do atestado.  
8.17.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 
a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão; 
8.17.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: Comprovação de Regularidade Fiscal que será efetuada 
mediante apresentação dos seguintes documentos com a devida validade regular do uso na data deste Certame:  
a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ (na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 
de agosto de 2011). 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou Alvará, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 
c) Certidão de regularidade de débito com a Secretaria da Receita Federal, com a Procuradoria da Fazenda Nacional, 
inclusive abrange as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991, mediante da Certidão Negativa ou Positiva com efeito negativo de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União. 
d) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 
d.1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar 
tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei;  
e) Certidão Negativa de Débitos para com o Município do Domicílio da Empresa.  
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, em conformidade ao disposto da Lei nº. 12.440, de 07 de julho de 2011, que altera o art. 29 da 
Lei 8.666/93. 
g) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), fornecido pela Caixa Econômica 
Federal, em conformidade ao disposto da Lei nº 8.036/90.  
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8.17.5 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:::NO:3,4,6::&cs=3WTooTaOsGokWCiTOHimLQffSPLM); 
d) Declaração informando os dados pessoais do representante legal que assinará o Contrato, como: Nome completo, 
profissão, cargo que exerce na empresa, estado civil, endereço do domícilio, número do CPF e RG, bem como o  
email e  o número de telefone para contatos.  
e) Não possui Proprietário, Sócio ou Funcionários que sejam servidores ou agentes politicos do orgão entidade 
contratante ou responsavel pela licitação;  
f) Não possui Proprietário ou Sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente politico do orgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação.  
g) Alvará de licença sanitária expedido pela Vigilância Sanitária do Estado ou Município da sede, matriz ou filial. 
 (ESTES DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DEVERÃO SEREM INSERIDOS VIA SISTEMA, JUNTAMENTE COM A 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO). 

8.18 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital. 

8.19 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.20 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização, conforme § 1º art. 43 lei 

Complementar 147/2014. Havendo necessidade a licitante poderá solicitar, por escrito, a prorrogação do prazo, por mais 05 

(cinco) dias úteis, mediante apresentação de justificativa. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93 e nas demais leis referentes 

à matéria, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes de classificação, para a assinatura do contrato, 

ou revogar a licitação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

8.21 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 

no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.22 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, 

ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.23 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.24 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 9 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (Duas) HORAS a contar da 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 

última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

9.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 

aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam 

a Contratada. 

9.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos 

e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre 

os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de 

qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda 

às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

9.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, 

após a homologação. 

10 – DOS RECURSOS 

10.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de 

recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 

recurso. 

10.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

10.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo 

sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

11 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente 

ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 

contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º 

da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 

de lances.  

11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

11.4 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de 

recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 

licitatório.  

13- DO PROCEDIMENTO CARONA 

13.1. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração poderá aderir à Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, 

mediante consulta prévia encaminhada a Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Grossos/RN, nos termos do art. 22, do 

Decreto Federal nº 7.892, de 24 de janeiro de 2013 e o Decreto Municipal nº 7/2016 de 01/07/2016. 

13.2. Caberá a Prefeitura, beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação da Adesão solicitada pelo "Carona", desde que a adesão não venha a prejudicar as obrigações presentes e futuras 

assumidas com a PMG/RN. 

13.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos registrados na Ata de Registros de Preços, conforme o § 3º do art. 22 do Decreto nº 7.892, de 24 de Janeiro de 

2013 e o Decreto Municipal nº 7/2016 de 01/07/2016. 

13.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo máximo de cada item registrado para o órgão gerenciador, independente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 

13.5. A PMG somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação. 

14 – DA CONTRATAÇÃO 

14.1. Farão parte da contratação, além da Ata, todos os demais anexos que compõem o presente Processo Licitatório, a saber: 

 Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo III – Minuta do Contrato. 

15 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. As cláusulas e condições serão estabelecidas de acordo com a Minuta da Ata de Registro de Preços, Anexo II deste Edital. 

16 – DA CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTOS 
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16.1. Após a homologação do resultado, será a vencedora notificada e convocada para assinatura do contrato e a entregar, 

através de Nota de Empenho os objetos licitados, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital; 

16.2. O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento da Ordem de Compra pela empresa contratada, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não 

atendam ao que foi licitado e às condições de recebimento e aceitação do (s) produto (s) constantes neste edital, e deverá ser 

substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão 

da empresa do direito de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente. 

17 – DO PAGAMENTO 

17.1 A Nota Fiscal/Fatura terá que ser emitida, obrigatoriamente, com o número de inscrição no CNPJ apresentado para a 

Habilitação, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJ’s, mesmo aqueles de filiais ou matriz; 

17.2 O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da Nota Fiscal/Fatura, desde 

que atendidas as exigências deste Edital, mediante crédito em Conta corrente bancária da LICITANTE VENCEDORA; 

17.3 No pagamento serão observadas as retenções, de acordo com a legislação e normas vigentes, no âmbito da União, Estado 

e Município; 

17.4 Poderá ser deduzido da Nota Fiscal/Fatura o valor de multa aplicada; 

17.5 Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE VENCEDORA enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

18 – DA REVISÃO DE PREÇOS 

18.1 A revisão dos preços dar-se-á, para a manutenção do equilíbrio econômico financeiro ou a qualquer tempo, em decorrência 

de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato, que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 

a Prefeitura de Grossos/RN promover negociações junto aos fornecedores; 

18.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a 

Prefeitura de Grossos/RN deverá: 

18.2.1 Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

18.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

18.2.3 A revisão dos preços deverá ser devidamente justificada e acompanhada de documentos comprobatórios, a qual deverá 

ser aceita pela Prefeitura Municipal de Grossos/RN ou pela empresa/contratada; 

18.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura de Grossos/RN poderá: 

18.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

19 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

19.1 – As despesas para a aquisição dos produtos objeto do presente certame são provenientes do Orçamento Geral para o 

exercício de 2022, do Município de Grossos/RN, com as dotações orçamentárias especificadas nas ordens de compra emitidas 

para as aquisições bem como descrito abaixo: 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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Unidade 
Orçamentária: 

02 .008 - PODER EXECUTIVO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Ação: 1205 - Coordenação de Recursos Média e Alata Complexidade  

Função: 10 - SAÚDE  

Sub-Função: 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  

Programa: 1008 - ASSISTENCIA À MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

Natureza da 
Despesa: 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte de Recurso: 
16000000 - Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de 
Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde  

Região: 0001 - Grossos  

 

Unidade 
Orçamentária: 

02 .008 - PODER EXECUTIVO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Ação: 1207 - Coordenação dos Recursos da Assitência Famacêutica  

Função: 10 - SAÚDE  

Sub-Função: 301 - ATENÇÃO BÁSICA  

Programa: 1010 - ASSISTENCIA FARMACEUTICA  

Natureza da 
Despesa: 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte de Recurso: 
16000000 - Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de 
Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde  

Região: 0001 - Grossos  

 

Unidade 
Orçamentária: 

02 .008 - PODER EXECUTIVO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Ação: 2224 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Função: 10 - SAÚDE  

Sub-Função: 301 - ATENÇÃO BÁSICA  

Programa: 1007 - ATENÇÃO BASICA EM SAUDE  

Natureza da 
Despesa: 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte de Recurso: 
15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços 
públicos de saúde  

Região: 0001 - Grossos  

 

Unidade Orçamentária: 02 .008 - PODER EXECUTIVO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Ação: 2224 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Função: 10 - SAÚDE  

Sub-Função: 301 - ATENÇÃO BÁSICA  

Programa: 1007 - ATENÇÃO BASICA EM SAUDE  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte de Recurso: 16350000 - Royalties do Petróleo e Gás Natural vinculados à Saúde  

Região: 0001 - Grossos  
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20 – DAS PENALIDADES 

20.1 No caso de inadimplência ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com a Prefeitura de Grossos/RN, 

garantida a prévia defesa, aplicar-se á, as seguintes sanções: 

20.1.1 Advertência; 

20.1.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial; 

20.1.3 Ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, a que se refere o art. 7 da Lei 

10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais, 

quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

20.1.4 Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sendo 

a reabilitação concedida sempre que a Licitante ressarcir a Prefeitura de Grossos/RN pelos prejuízos. 

21 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E O PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 

este Edital. 

21.2 A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação 

no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias 

úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo 

próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

21.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento 

do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 

processo de licitação. 

21.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 

21.10 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 

cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

21.11 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam 

subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

21.12 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração 

da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 

com poderes para impugnar o Edital). 

22 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2 No caso de ocorrência de feriado nacional, estadual ou municipal, não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

22.3 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível 

o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.9 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação. 

22.10 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 

equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

22.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

22.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE GROSSOS/RN, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da 

ampla defesa e contraditório. 

22.13 A anulação do pregão induz à do contrato. 

22.14 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

22.15 É facultado o pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam 

ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

22.16 A participação neste certame, bem como os casos omissos, implica na aceitação de todas as condições estabelecidas 

neste Edital, bem como no Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e 
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suas alterações posteriores, nos regulamentos que vierem a ser adotados e, ainda, nas normas técnicas gerais ou especiais 

aplicáveis; 

22.17 O Objeto da presente Licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no Parágrafo 1º, do Art. 65 da 

Lei 8.666/93 e Parágrafo 2º, inciso II do Art. 65. da Lei 9648/98; 

22.18 Ocorrendo, em qualquer hipótese, a negativa do fornecimento do Objeto desta licitação por parte da LICITANTE 

VENCEDORA, o mesmo poderá ser adjudicado às Licitantes remanescentes, na ordem de classificação e de acordo com as 

Propostas apresentadas, sem prejuízo às demais sanções previstas em lei; 

22.19 As Licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das propostas, independente da 

condução ou resultado do Processo Licitatório; 

22.20 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitações/Equipe de Pregão, no 

Endereço Travessa Souza Machado nº 146, Centro, CEP: 59.675-000 – Grossos/RN, nos dias úteis, no horário das 08H:00 

às 12H:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. Maiores informações pelo Fone (84) 3327-2418  ou pelo email: pmgrossos.licitacoes@gmail.com 

22.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGITRO DE PREÇOS; 

ANEXO III – MINUTA DO TERMO DO TERMO DE CONTRATO; 

22.22 O Foro competente para dirimir qualquer controvérsia não resolvida entre as partes é o da Comarca de Areia Branca/RN. 

 

 

Grossos/RN, 23 de junho de 2022. 

 

______________________________ 

Almir Rodrigues Noia 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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PROCESSO Nº 606028/2022 

Pregão Eletrônico SRP Nº 18/2022 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

  

I-OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETAVEIS. 

II- JUSTIFICATIVA: A aquisição em questão se faz imprescindível diante as necessidades do município de Grossos. Nesse 

sentido, o presente processo licitatório justifica-se pela necessidade na aquisição de MEDICAMENTOS à ser utilizado nas 

unidades de saúde, sendo suma importância ao atendimento e o bom funcionamento dos serviços prestados à população. 

III- PRODUTO(S) E ESPECIFICAÇÃO(ÕES) TECNICA(S): 

A aquisição e/ou serviços a serem oferecidos encontram-se discriminados e devidamente especificados a seguir:  

Item - Código - Descrição Unidade Quantidade 
Vlr. Unit. 
Máximo 

Vlr. Total 

1 - 0036801 - ACETILCISTEÍNA Solução Injetável 100mg/ml 
Ampola 3 ml  

amp. 1.200 3,81 4.572,00 

2 - 0031630 - ÁCIDO ASCÓRBICO, Solução Injetável 100mg/ml 
Ampola 5 ml  

amp. 1.800 1,22 2.196,00 

3 - 0031631 - ÁCIDO TRANEXÂMICO Solução Injetável 
50mg/ml Ampola 5 ml  

amp. 1.200 4,54 5.448,00 

4 - 0031632 - ADENOSINA Solução Injetável 3mg Ampola 2ml  amp. 600 12,55 7.530,00 

5 - 0031633 - ADRENALINA 1mg INJETÁVEL 1ml 
(EPINEFRINA)  

amp. 1.200 2,12 2.544,00 

6 - 0031634 - ÁGUA BI-DESTILADA Ampola 10 ml  amp. 7.200 0,71 5.112,00 

7 - 0031635 - AMICACINA Solução Injetável 250mg/ml Ampola 
2 ml  

amp. 600 4,52 2.712,00 

8 - 0031636 - AMIODARONA Solução Injetável 50 mg/ml 
Ampola 3 ml  

amp. 600 4,18 2.508,00 

9 - 0031637 - AMPICILINA Sódica Pó Solução Injetável 1G  fr. Amp. 600 4,10 2.460,00 

10 - 0031638 - BEZILPENICILINA BENZATINA Pó Suspensão 
Injetável 1.200.000UI  

fr. Amp. 2.400 8,62 20.688,00 

11 - 0031639 - BEZILPENICILINA BENZATINA Pó Suspensão 
Injetável 600.000UI  

fr. Amp. 2.400 8,22 19.728,00 

12 - 0031640 - CEFALOTINA Sódica Pó Solução Injetável 1G  fr. Amp. 1.200 10,06 12.072,00 

13 - 0031641 - CEFTRIAXONA Dissódica Pó Solução Injetável 
1G  

fr. Amp. 2.400 11,17 26.808,00 

14 - 0031642 - CIMETIDINA Solução Injetável 150mg/ml 
Ampola 2ml  

amp. 1.200 2,50 3.000,00 

15 - 0031643 - CIPROFLOXACINO Solução Injetável 2mg/ml 
(0,2%) BOLSA 100 ml  

bs. 600 32,34 19.404,00 

16 - 0032899 - CLINDAMICINA 300mg Injetável Ampola com 
4ml  

amp. 600 5,29 3.174,00 

17 - 0031645 - CLONIDINA 150mcg/ml  amp. 120 10,95 1.314,00 
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18 - 0031646 - CLORETO DE POTÁSSIO 10% (100mg/ml) 
Solução Injetável Ampola 10ml  

amp. 1.200 0,85 1.020,00 

19 - 0031647 - CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% (191mg/ml) 
Solução Injetável Ampola 10 ml  

amp. 1.200 0,84 1.008,00 

20 - 0031648 - CLORETO DE SÓDIO 20% (200mg/ml) Solução 
Injetável Ampola 10 ml  

amp. 1.800 0,74 1.332,00 

21 - 0031649 - BROMOPRIDA 10mg Injetável Ampola com 2ml  amp. 1.800 2,12 3.816,00 

22 - 0031650 - COMPLEXO B Solução Injetável Ampola 2ml  amp. 3.600 1,96 7.056,00 

23 - 0031651 - DEXAMETASONA Solução Injetável 2mg/ml 
Ampola 2,5 ml  

amp. 3.000 2,55 7.650,00 

24 - 0031652 - DEXAMETASONA Solução Injetável 4mg/ml 
Ampola 2,5 ml  

amp. 3.000 2,58 7.740,00 

25 - 0032900 - Diclofenaco de Potássio injetável 25mg/ml  amp. 2.400 1,42 3.408,00 

26 - 0031654 - DICLOFENACO Sódico Solução Injetável 
25mg/ml Ampola 3 ml  

amp. 2.400 1,40 3.360,00 

27 - 0031655 - Dimenidrinato + Cloridrato de Piridoxina 50mg/ml 
Ampola 1ml  

amp. 1.200 2,16 2.592,00 

28 - 0031656 - DIPIRONA Solução Injetável 500mg/ml Ampola 2 
ml  

amp. 4.800 1,07 5.136,00 

29 - 0031657 - GENTAMICINA Sulfato Solução Injetável 
40mg/ml Ampola 2 ml  

amp. 1.800 1,46 2.628,00 

30 - 0031658 - GENTAMICINA Sulfato Solução Injetável 
80mg/ml Ampola 2 ml  

amp. 1.800 1,52 2.736,00 

31 - 0031659 - HIDROCORTISONA Pó Solução Injetável 100mg 
Frasco-Ampola  

amp. 1.800 2,97 5.346,00 

32 - 0031660 - HIDROCORTISONA Pó Solução Injetável 500mg 
Frasco-Ampola  

amp. 1.800 7,27 13.086,00 

33 - 0031661 - HIOSCINA COMPOSTA  amp. 1.800 3,85 6.930,00 

34 - 0031662 - HIOSCINA SIMPLES 20mg Ampola 1ml  amp. 1.800 4,32 7.776,00 

35 - 0031663 - LIDOCAÍNA Cloridrato Solução Injetável 
20mg/ml (2%) sem vaso constritor Frasco 20ml  

Fr. 1.800 5,36 9.648,00 

36 - 0031664 - METILPREDNISOLONA Pó Solução Injetável 
125mg/ml + Diluente 2 ml  

fr.amp. 1.200 12,56 15.072,00 

37 - 0031665 - METILPREDNISOLONA Pó Solução Injetável 
500mg/ml + Diluente 8 ml  

fr.amp. 1.200 21,46 25.752,00 

38 - 0031666 - METRONIDAZOL 0,5% Solução Injetável de 100 
ml  

fr.amp. 1.200 5,04 6.048,00 

39 - 0032901 - NOREPINEFRINA . Injetável 2mg Ampola 4ml  amp. 1.200 12,47 14.964,00 

40 - 0031668 - OCITOCINA Solução Injetável 5UI/ml Ampola 1 
ml  

amp. 1.800 2,28 4.104,00 

41 - 0031669 - OMEPRAZOL Sódico Pó Solução Injetável 40mg 
+ Diluente 10ml  

fr.amp. 900 32,56 29.304,00 

42 - 0031670 - ONDANSETRONA Cloridrato Solução Injetável 
2mg/ml Ampola 2 ml  

amp. 1.200 1,86 2.232,00 

43 - 0031671 - OXACILINA Sódica Soluçã Injetável 500mg  fr.amp. 1.200 3,01 3.612,00 
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44 - 0031672 - METOCLOPRAMIDA Cloridrato Solução 
Injetável 5mg/ml Ampola 2 ml  

amp. 4.800 1,01 4.848,00 

45 - 0031673 - PROMETAZINA Cloridrato Solução Injetável 
25mg/ml Ampola 2 ml  

amp. 1.800 2,95 5.310,00 

46 - 0031674 - Solução Injetável GLICOSE 50% Ampola 10 ml  amp. 6.000 0,89 5.340,00 

47 - 0031675 - Sulfato de ATROPINA Solução Injetável 
0,25mg/ml Ampola 1 ml  

amp. 600 1,09 654,00 

48 - 0031676 - Sulfato de MAGNÉSIO Solução Injetável 10% 
(100ng/ml) Ampola10 ml  

amp. 600 1,78 1.068,00 

49 - 0031677 - TENOXICAM Pó Solução Injetável 20 mg 
Frasco-Ampola + Diluente 2 ml  

amp. 1.200 10,34 12.408,00 

50 - 0031678 - VITAMINA K Solução Injetável 
(FITOMENADIONA) 10mg/ml Ampola de 1 ml  

amp. 1.200 1,53 1.836,00 

51 - 0031679 - FUROSEMIDA Solução Injetável 10mg/ml 
Ampola 2 ml  

amp. 1.200 1,19 1.428,00 

52 - 0036802 - HEPARINA SÓDICA 5000ul/ml Ampola 5 ml  amp. 1.200 26,68 32.016,00 

 

IV- METODO DE SELEÇÃO E CRITERIOS DE AVALIAÇÃO: 

À luz da Lei nº 10.520/02, Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, para efeito da concretização da formação da ata de registro de preços do objeto do presente Termo, será utilizado 

procedimento licitatório na modalidade "Pregão", na forma "Eletrônica", com modo de avaliação das propostas pautado no critério 

do "menor preço". 

V- CONDIÇÕES E LOCALDE ENTREGA: 

A empresa receberá através de fax, e-mail, ou pessoalmente esta Ordem de Execução, e terá um prazo máximo de 05 (cinco) 

dias para efetuar a entrega dos produtos e/ou serviços, constantes da ordem de compra e /ou serviço. O fornecimento e/ou 

prestação de serviços dos itens ou lotes componentes do objeto da presente licitação será efetuado, parceladamente, à medida 

das necessidades da PMG, no prazo máximo de 05(cinco) dias, contado a partir da data de cada pedido e entregue na Sede da 

Prefeitura Municipal de Grossos/RN, localizada na Travessa Souza Machado, 146, Centro, de acordo com as quantidades e 

especificações constantes na Ordem de Compra e/ou serviços, sendo a documentação devidamente conferida pelo Gestor de 

Contrato e/ou Ata de Registro de Preços. 

O não fornecimento dos produtos será motivo de aplicação das penalidades previstas no edital. 

VI- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DA DESPESA: 

O pagamento será efetuado em sua totalidade no prazo não superior a 30 (trinta) dias a contar da data de entrega e/ou prestação 

de serviços de cada parcela do objeto, mediante apresentação da nota fiscal discriminativa devidamente conferida e atestada 

pelo Gestor de Contrato e/ou Ata de Registro de Preços, acompanhada das Certidões que comprove a regularidade Fiscal e 

Trabalhista da Empresa, mediante emissão de ordem bancária para crédito na conta corrente do fornecedor. 

VII- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A Contratada obriga-se a: 

Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das 

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 

marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 
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Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 

VIII- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

A Contratante obriga-se a: 

Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado; 

Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

IX- MEDIDAS ACAUTELADORAS: 

Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, 

motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação 

X- CONTROLE DA EXECUÇÃO: 

A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

XI- AVALIÇÃO DOS CUSTOS: 
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O custo estimado total da presente contratação é de R$ 399.534,00 (trezentos e noventa e nove mil, quinhentos e trinta e 

quatro reais). 

O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado com base em 

orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado e mediante consultas. 

XII- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela prevista no Edital. 

XIII- PRAZO DE VIGÊNCIA: 

O prazo de vigência será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do Contrato ou Ata de Registro de Preços. 

 XIV- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Este termo de referência encontra-se fundamentado no art. 3º, inciso XI do Decreto Federal nº 10.024/2019 de 20 de setembro 

de 2019.  

 

Atenciosamente, 

 

______________________________ 

ANNY ARIELLY DE OLIVEIRA SOUZA 

Secretaria Municipal de Saúde 
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PROCESSO Nº 606028/2022 

Pregão Eletrônico SRP Nº 18/2022 

 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços (ARP), de um lado O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GROSSOS/RN, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF nº 11.418.305/0001-34, sediado na Avenida Coronel Solon, 640, 

Centro, neste município, representada neste ato por sua gestora Sra. ANNY ARIELLY DE OLIVEIRA SOUZA, brasileira, solteira, 

portadora da Cédula de Identidade nº 1.700.342- SSP/RN, inscrita no CPF nº 011.408.594-39, residente e domiciliado na Rua 

Manoel Firmino, nº 11, Centro, Grossos/RN e representada por sua Prefeita Constitucional a Sra. CINTHIA SONALE SILVA 

ALVES E SOUZA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 002323603 - SSP/RN, inscrito no CPF nº 

050.045.104-40, residente e domiciliado na Rua Manoel Firmino, s/n, centro, neste Município, doravante denominado ORGÃO 

GESTOR, e de outro lado a empresa __________________, CNPJ/MF nº --------------------, com sede na -------------------------------

------------------------------, neste ato representada pelo Sr.(a) ------------------------------, CPF nº --------------------- e RG -----------------, 

residente e domiciliado a --------------------------------------------, adjudicatária do Pregão Eletrônico SRP Nº 18, doravante 

denominada CREDOR, resolvem Registrar os Preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, e Lei Federal nº 10.520/02, mediante as Cláusulas e condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETAVEIS, em 

conformidade com as especificações contidas nesta ata e na proposta apresentada na licitação, que integram este instrumento.  

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. A presente Ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS: 

3.1. A Secretaria solicitara ao Departamento de Compras os serviços registrados, e este emitirá Ordem de Execução à empresa 

detentora da Ata.  

3.2. A empresa receberá através de fax, e-mail, ou pessoalmente esta Ordem de Execução, e terá um prazo de 05 (cinco) dias 

para efetuar a entrega dos produtos e/ou serviços, constantes da ordem de compra e/ou serviço.  

3.3 . O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo se a entrega deles 

decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento; 

3.4. A cada serviço ou material fornecido deverá ser emitida a Nota Fiscal correspondente. 

3.5. O não fornecimento dos produtos, será motivo de aplicação das penalidades previstas no edital.  

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO: 

4.1. Os preços registrados são os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO EMPRESA VENCEDORA VALOR UNITARIO 

O pagamento será realizado num prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação de nota 

fiscal, e o visto da Secretaria requisitante, comprovando a entrega. 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS OBJETOS: 
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5.1. Os serviços e/ou aquisições serão atestados, através de pessoa responsável da Secretaria requisitante, atestando na Nota 

Fiscal o recebimento dos objetos.  

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS: 

6.1. Os preços dos Objetos incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros, mão de 

obra.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES: 

7.1. DO CREDOR: 

7.1.1 - Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos materiais, ocasionados ao ORGÃO GESTOR, ou a terceiros, decorrentes da 

execução dos serviços e que resultem em pagamento de indenizações ou reparos; 

7.1.2 - Credenciar preposto para solucionar os problemas inerentes à execução dos serviços contratados e com plenos poderes 

para a adoção de providências necessárias ao cumprimento do Contrato; 

7.1.3 – fornecer, os itens constantes de cada pedido e/ou prestação de serviços de acordo com as especificações e quantidades 

constantes nesta presente ARP; 

7.1.4 – substituir, imediatamente, qualquer dos itens que se apresentar com qualquer defeito, durante a vigência contratual;  

7.1.5 - Cumprir rigorosamente o calendário da aquisição e/ou prestação dos serviços ora contratados, na forma, prazo e 

condições estabelecidas pelo ORGÃO GESTOR 

7.1.6 - Manter durante o período de execução da ARP, as condições de regularidade junto ao FGTS, INSS e a Justiça do 

Trabalho, apresentando os respectivos comprovantes, bem como as condições de qualificação exigidas nesta licitação; 

7.1.7 - Comunicar ao ORGÃO GESTOR qualquer ocorrência que impeça o fornecimento dos objetos contratados; 

7.1.8. Manter durante o período contratual as mesmas condições de habilitação;  

7.2 – DO ORGÃO GESTOR: 

7.2.1 - Efetuar o pagamento ao CREDOR, observando os prazos preestabelecidos, no Edital, bem como controlar o estrito 

cumprimento das obrigações contratuais; 

7.2.2 – acompanhar e fiscalizar a perfeita execução desta ARP. 

7.2.3 - Fornecer ao CREDOR todas as condições necessárias para o efetivo desenvolvimento da aquisição e/ou serviços ora 

contratados; 

7.2.4 - Fiscalizar e acompanhar o fornecimento e/ou execução dos serviços a serem desenvolvidos pelo CREDOR; 

7.2.5 - Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de Preços; 

7.2.6 - Efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO: 

8.1. O Contratado reconhece o direito da Administração de rescindir unilateralmente o contrato, no caso de inexecução total ou 

parcial das obrigações pactuadas, com base no Art. 77, da Lei Federal n° 8.666/93.  

8.2. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pelo ORGÃO GESTOR, a qualquer tempo, 

mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias ao CREDOR, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos 

incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente.  
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8.3. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer natureza.  

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: 

9.1. O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega dos materiais, acarretará a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por 

cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado;  

9.2. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e 

contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com a União, Distrito Federal ou 

Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de fraude ou falha a execução do contrato;  

9.3. Na aplicação das penalidades prevista no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, 

bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos 

termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93. 

9.4. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

9.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao 

licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA REVISÃO DOS PREÇOS: 

10.1 - A revisão dos preços dar-se-á, para a manutenção do equilíbrio econômico financeiro da Ata, ou a qualquer tempo, em 

decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato, que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo a Prefeitura de Grossos promover negociações junto aos fornecedores, conforme determinação do artigo 

17 ao 19, do Decreto nº 7.892, de 24 de janeiro de 2013; 

10.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a 

Prefeitura de Grossos deverá: 

10.2.1 Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

10.3 - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

10.4 - A revisão dos preços deverá ser devidamente justificada e acompanhada de documentos comprobatórios, os quais serão 

analisados de acordo com o que estabelece o Art. 65, em seu inciso II, alínea “d”, e poderá ser aceita pela Prefeitura de Grossos 

ou pela empresa/credora; 

10.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura de Grossos poderá: 

10.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

10.6 Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura de Grossos/RN revogará a Ata de Registro de Preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO: 

11.1 - O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas no Edital 

do Pregão Eletrônico, para registro de Preços, Nº 18, NO PROCESSO Nº 606028, observadas as disposições do Decreto 

Federal n° 7.892/2013 e o Decreto Municipal nº 7/2016 de 01/07/2016,  da Lei n° 10.520/2002, Lei n° 8.666/1993 e suas 

alterações posteriores e, ainda as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS PROCEDIMENTOS DA CARONA:  
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12.1- Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração poderá aderir à Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, 

mediante consulta prévia encaminhada a Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Grossos/RN, nos termos do art. 22, do 

Decreto nº 7.892, de 24 de janeiro de 2013 e o Decreto Municipal nº 7/2016 de 01/07/2016. 

12.2- Caberá a Prefeitura, beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação da Adesão solicitada pelo "Carona", desde que a adesão não venha a prejudicar as obrigações presentes e futuras 

assumidas com a PMG/RN. 

12.3- As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, conforme o § 3º do art. 22 do Decreto nº 7.892, de 24 de janeiro de 2013 

e o Decreto Municipal nº 7/2016 de 01/07/2016. 

12.4- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo máximo de cada item registrado para o órgão gerenciador, independente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 

12.5- A PMG somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

13.1- Ocorrendo, em qualquer hipótese, a negativa do fornecimento do Objeto desta licitação por parte da LICITANTE 

VENCEDORA, o mesmo poderá ser adjudicado às Licitantes remanescentes, na ordem de classificação e de acordo com as 

Propostas apresentadas, sem prejuízo às sanções previstas em lei; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:  

14.1- As partes elegem o Foro da Comarca de Areia Branca/RN, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para dirimir as questões judiciais provenientes da presente ARP. 

GrossosRN, _____ de __________ de ____. 

 

____________________________________ 

CINTHIA SONALE SILVA ALVES E SOUZA 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

____________________________________ 

ANNY ARIELLY DE OLIVEIRA SOUZA  

GESTORA DO FMS 

  

__________________________ 

P/ CREDOR 

TE S T E M U N H A S: 

 

1ª) __________________________________________ 

NOME  

CPF Nº _________________-____ 

2ª) __________________________________________ 

NOME 

CPF Nº _________________-____  
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PROCESSO Nº 606028/2022 

Pregão Eletrônico SRP Nº 18/2022 

ANEXO III 

 

CONTRATO Nº _______ 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Contrato referente REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

INJETAVEIS, firmam de um lado a 

Prefeitura Municipal de Grossos/RN; do outro lado a 

empresa _________________, na forma e condições 

abaixo estabelecidas.  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  GROSSOS/RN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 

08.077.273/0001-46, sediada na Travessa Souza Machado nº 146, Centro, neste município, representada neste ato por sua 

Prefeita Constitucional a Sra. CINTHIA SONALE SILVA ALVES E SOUZA, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade nº 002323603 - SSP/RN, inscrito no CPF nº 050.045.104-40, residente e domiciliado na Rua Manoel Firmino, s/n, 

centro, neste Município e do outro lado a empresa ___________________, inscrita no CNPJ/MF nº _________, sediada à Rua 

___________________, nº ____, ___________, representada neste ato por ____________________, brasileiro, _______, 

____________, portador da Cédula de Identidade nº _____________, inscrito no CPF nº _______________, doravante 

denominados simplesmente CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivamente, resolvem firmar o presente Termo de 

Contrato, regido no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subseqüentes e pelas cláusulas 

e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 - Constitui objeto do presente Contrato, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

INJETAVEIS, conforme anexo I. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1 - A contratação objeto deste instrumento é celebrada com base no resultado, adjudicação e homologação da Licitação – 

Pregão Eletrônico n.º 18 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

3.1 - Integram e complementam este termo de contrato, no que não o contrariem, o ato convocatório, a proposta da contratada 

e demais documentos integrantes e constitutivos da licitação de que trata a cláusula anterior. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

4.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato no presente exercício,  serão consignadas no Orçamento do 

Município do exercício 2022 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR: 

5.1 - Ao presente instrumento é atribuído o valor total de R$ ________ (valor por extenso). 
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CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

6.1 - O fornecimento e/ou prestação de serviços dos itens componentes do objeto do presente contrato será efetuado, 

parceladamente, à medida das necessidades da CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contado a partir data de 

cada pedido e entregue na sede da Prefeitura Municipal de Grossos/RN, localizada na Travessa Souza Machado, 146, Centro, 

de acordo com as quantidades e especificações constantes do Anexo I, sendo a documentação devidamente conferida e 

atestada pelo Gestor de Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  

7.1 - Da Contratada: 

7.1.1 – fornecer, os itens constantes de cada pedido e/ou prestação de serviços de acordo com as especificações e quantidades 

constantes no Anexo I do presente contrato; 

7.1.2 – substituir, imediatamente, qualquer dos itens constantes do Anexo I que se apresentar com qualquer defeito, durante a 

vigência contratual;  

7.1.3 – fornecer sempre que solicitado durante toda a execução do contrato todas as condições exigidas para sua habilitação e 

qualificação exigidas na formalização do contrato, conforme prevê o inciso XIII, do artigo 55, do Regramento Licitatório;  

7.2 - Da Contratante: 

7.2.1 - efetuar o pagamento mediante apresentação da documentação fiscal, devidamente certificada pelo Gestor de Contrato; 

e 

7.2.2 – acompanhar e fiscalizar a perfeita execução deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA: 

8.1 - Este Contrato terá vigência após a data de sua assinatura, eficácia com a publicação do extrato em local de acesso ao 

público no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte- FEMURN. 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

9.1 – Ocorrerá a rescisão do presente contrato, independentemente de judicial ou extrajudicial, nas situações previstas nos 

incisos I a XVIII, do artigo 78, da Lei 8.666/93 em sua atual redação e especialmente quando a empresa adjudicatária: 

a) atrasar injustificadamente a entrega e/ou prestação de serviços do objeto licitado, após 10 (dez) dias, do prazo preestabelecido 

na Cláusula Sexta deste instrumento contratual. 

b) falir ou dissolver-se; e 

c) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem a expressa anuência da Prefeitura Municipal 

de Grossos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO: 

10.1 - A aceitação do objeto e/ou prestação de serviços desta licitação somente será efetivada após ter sido considerado 

satisfatório, pelo Gestor do Contrato, designado especialmente para este fim, ficando a empresa fornecedora e/ou prestadora 

obrigada a substituí-lo sempre que ocorrer falha, imediatamente à reclamação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO: 

11.1 - O pagamento será efetuado em sua totalidade no prazo não superior a 30 (trinta) dias a contar da data de entrega e/ou 

prestação de serviços de cada parcela do objeto, mediante apresentação da nota fiscal discriminativa devidamente conferida e 

atestada pelo Gestor de Contrato. 
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11.2 - Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo nas situações em que houve majoração nos componentes do objeto com 

reflexos oficialmente demonstrado pela contratada e em justificadas condições capazes de comprometer o seu equilíbrio 

econômico-financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1 - O atraso injustificado na entrega e/ou prestação de serviços do objeto licitado após o prazo preestabelecido no item 6.1, 

do presente contrato, sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 

a) 0,5% (três décimos por cento) por dia de atraso, a partir do 2° (segundo) dia e até no máximo o 5° (quinto) dia; e 

b) 2% (dois por cento) a partir de 5° (quinto) dia, até o 10° (décimo) dia de atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução 

do contrato. 

12.2 - As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor da parcela em atraso e serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pela PREFEITURA ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

12.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá aplicar as seguintes sanções: 

a) omissis; 

b) Multa por atraso após o 10° (décimo) dia do prazo previsto na alínea “b”, do item 12.1, no percentual de 20% (vinte por cento), 

calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração Pública, por período não 

superior a 05 (cinco) anos; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “c”, não prejudica a incidência cumulativa das penalidades das 

alíneas “d” e “e”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto 

licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa 

prévia do interessado, no prazo de dez (10) dias úteis. 

12.4 - Ocorrendo a inexecução de que trata o item 12.3 reserva-se ao órgão requisitante o direito de acatar a oferta que se 

apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, pelo Exma. Sra.  Prefeita Constitucional de Grossos que 

adotará as medidas cabíveis. 

12.5 - A segunda adjudicatária, na ocorrência da hipótese prevista no item acima, ficará sujeita às mesmas condições 

estabelecidas neste Edital. 

12.6 - A aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula é de competência exclusiva da Prefeita Constitucional de Grossos. 

12.7 - A aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula é de competência exclusiva do Exma. Sra. Prefeita do Município de 

Grossos/RN. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES: 

13.1 - Face ao disposto no § 1º, do art. 65, da Lei n.º 8.666, de 21.06.93 e suas alterações, a quantidade de que trata este 

contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões de até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial do contrato, com a devida 

atualização. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos consoante rege a Lei n.º 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/2002 de 17 de Julho de 

2002, o Decreto Federal n 0 3.555/00, de conformidade com as normas jurídicas e administrativas aplicáveis e com os princípios 

gerais do direito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: 

14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Areia Branca, Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir quaisquer dúvidas deste 

Contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.2 - E para firmeza e validade, e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é expedido o presente contrato 

em 02 (duas) vias, que lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo identificadas. 

Grossos/RN, _____ de __________ de ____. 

  

 

____________________________________ 

CINTHIA SONALE SILVA ALVES E SOUZA  

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

__________________________ 

P/ CONTRATADA 

 

T E S T E M U N H A S: 

1ª) ___________________________________ 

NOME  

CPF Nº _________________-____ 

 

2ª) ___________________________________ 

NOME 

CPF Nº _________________-____ 

 

  


